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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 737, DE 31 DE JULHO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.340/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que define a estratégia de

aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS
para exercícios dos anos 2012 e 2013,

Considerando a Deliberação nº 220 de 12 de Julho de 2012 da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Paraná (CIB/PR), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido a distribuição do limite financeiro dos recursos para a execução dos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado e Municípios do Paraná referente aos Componentes I -
Cirurgias de Catarata, II - Especialidades e Procedimentos Prioritários e o III - Outros Procedimentos,
para o exercício de 2012 e 2013, conforme o anexo desta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo serão transferidos ao
Estado e aos Municípios em parcela única, excepcionalmente, na competência Julho/2012.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 3º A redefinição dos recursos transferidos por meio desta não acarretará impacto no limite
financeiro global do Estado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO

IBGE MUNIC. COMP. I COMP. II COMP. III TO TA L
410180 Araucária - 123.975,28 123.975,28 247.950,56
410690 Curitiba 1.642.082,24 1.816.771,84 1.816.771,84 5.275.625,92
412550 São José dos Pi-

nhais
- 274.027,52 274.027,52 548.055,04

4 11 8 5 0 Pato Branco 68.030,62 76.635,84 75.267,92 219.934,38
410840 Francisco Beltrão 93.767,58 102.533,38 8 2 . 11 5 , 2 8 278.416,24
410830 Foz do Iguaçu 354.527,14 700.248,89 266.324,24 1.321.100,27
410430 Campo Mourão 401.104,22 330.959,84 90.778,48 822.842,54
412810 Umuarama 344.843,64 106.227,15 104.744,64 555.815,43
410550 Cianorte 268.744,20 198.101,52 72.760,48 539.606,20
4 11 5 2 0 Maringá 493.367,98 405.444,97 371.401,68 1.270.214,63
410140 Apucarana 154.969,96 162.256,44 125.719,36 442.945,76
4 11 3 7 0 Londrina 1.190.480,14 8 9 4 . 11 5 , 6 2 526.910,80 2 . 6 11 . 5 0 6 , 5 6

Gestão Municipal 5 . 0 11 . 9 1 7 , 7 2 5.191.298,29 3.930.797,52 14.134.013,53
Gestão Estadual 4.840.237,89 5.662.721,65 6.923.222,42 17.426.181,96

Total Geral 9.852.155,61 10.854.019,94 10.854.019,94 31.560.195,49

PORTARIA No- 738, DE 31 DE JULHO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 1.340/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que define a estratégia de

aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)
para exercícios dos anos 2012 e 2013; e

Considerando a Deliberação nº 1.202, de 18 de julho de 2012, da CIB - Comissão I n t e rg e s t o r e s
Bipartite do Estado de Minas Gerais, resolve:

Art. 1º - Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro dos recursos para a execução dos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado e Municípios de Minas Gerais referente aos Componentes
I - Cirurgias de Catarata, II - Especialidades e Procedimentos Prioritários e o III- Outros Procedimentos,
para o exercício de 2012 e 2013, conforme o anexo desta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo serão transferidos ao
Estado e aos Municípios em parcela única, excepcionalmente, na competência Julho/2012.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 3º A redefinição dos recursos transferidos por meio desta Portaria não acarretará impacto
no limite financeiro global do Estado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO

IBGE Município COMP. I COMP. II COMP. III TO TA L
310160 Alfenas 160.701,63 180.190,09 180.190,09 521.081,82
310350 Araguari 93.708,15 105.072,24 105.072,24 303.852,64
310540 Barão de Cocais 15.340,53 17.200,89 17.200,89 49.742,31
310560 Barbacena 212.582,69 238.362,83 238.362,83 689.308,34
310620 Belo Horizonte 2.528.735,86 2.835.398,38 2.835.398,38 8.199.532,63
3 111 2 0 Campo Belo 47.919,73 53.731,00 53.731,00 155.381,73
3 11 3 3 0 Carangola 73.374,91 82.273,16 82.273,16 237.921,23
3 11 4 3 0 Carmo do Paranaíba 27.530,25 30.868,87 30.868,87 89.268,00
3 11 8 6 0 Contagem 743.620,60 833.800,27 833.800,27 2 . 4 11 . 2 2 1 , 1 3
312090 Curvelo 77.343,99 86.723,58 86.723,58 250.791,16
312230 Divinópolis 196.356,61 220.168,98 220.168,98 636.694,58
313170 Itabira 163.073,30 182.849,37 182.849,37 528.772,04
313270 Itambacuri 30.461,75 34.155,88 34.155,88 98.773,50
313380 Itaúna 107.705,26 120.766,79 120.766,79 349.238,83
313420 Ituiutaba 173.929,58 195.022,21 195.022,21 563.973,99
313620 João Monlevade 58.592,25 65.697,79 65.697,79 189.987,83
313670 Juiz de Fora 663.939,75 744.456,44 744.456,44 2.152.852,62
313760 Lagoa Santa 92.867,42 104.129,55 104.129,55 301.126,53
313820 Lavras 125.416,87 140.626,31 140.626,31 406.669,49
313900 Machado 36.065,22 40.438,89 40.438,89 11 6 . 9 4 3 , 0 0
313940 Manhuaçu 51.487,90 57.731,90 57.731,90 166.951,69
314310 Monte Carmelo 30.056,48 33.701,46 33.701,46 97.459,41
314330 Montes Claros 380.332,04 426.455,32 426.455,32 1.233.242,68
314430 Nanuque 38.635,96 43.321,38 43.321,38 125.278,71
314610 Ouro Preto 66.282,64 74.320,81 74.320,81 214.924,27
314800 Patos de Minas 1 0 0 . 4 11 , 7 3 11 2 . 5 8 8 , 7 7 11 2 . 5 8 8 , 7 7 325.589,27
314810 Patrocínio 142.983,04 160.322,75 160.322,75 463.628,53
314930 Pedro Leopoldo 90.268,76 101.215,75 101.215,75 292.700,26
314990 Perdões 34.838,02 39.062,86 39.062,86 11 2 . 9 6 3 , 7 3
315120 Pirapora 157.059,43 176.106,20 176.106,20 509.271,83
315180 Poços de Caldas 169.825,50 190.420,42 190.420,42 550.666,34
315210 Ponte Nova 193.588,38 217.065,05 217.065,05 627.718,47
315690 Sacramento 22.006,21 24.674,93 24.674,93 71.356,07
315780 Santa Luzia 191.772,02 215.028,42 215.028,42 621.828,87
316250 São João Del Rei 80.981,27 90.801,95 90.801,95 262.585,17
316470 São Sebastião do Pa-

raíso
11 3 . 2 9 3 , 8 7 127.033,14 127.033,14 367.360,14

316720 Sete Lagoas 218.741,58 245.268,61 245.268,61 709.278,80
317010 Uberaba 3 2 0 . 0 6 2 , 11 358.876,38 358.876,38 1.037.814,87
317020 Uberlândia 6 6 8 . 7 11 , 1 5 749.806,47 749.806,47 2.168.324,08
317120 Ve s p a s i a n o 79.791,46 89.467,85 89.467,85 258.727,16
317130 Vi ç o s a 122.916,57 137.822,79 137.822,79 398.562,15

Total Municipal 8.903.312,45 9.983.026,74 9.983.026,74 28.869.365,92
Total Estado 9.591.992,79 10.755.224,08 10.755.224,08 31.102.440,96

Total Geral 18.495.305,24 20.738.250,82 20.738.250,82 59.971.806,88

considerando ainda, a informação prestada pela empresa TIMAGE INDÚSTRIA COMÉRCIO
DE COSMETICOS LTDA, de que não produziu lotes do produto HAVELLIS PROFESSIONAL EX-
TREME RESTORE MASCARA, ou qualquer outro produto sujeito à vigilância sanitária, em data
anterior a 15/07/2011, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a apreensão e inutilização, em todo o
território nacional, do produto HAVELLIS PROFESSIONAL EXTREME RESTORE MÁSCARA RE-
CONSTRUTORA, ou qualquer outro produto cosmético, que contenham em sua rotulagem as empresas
TIMAGE INDÚSTRIA COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA, e/ou, JOSÉ TEIXEIRA DE MEN-
DONÇA IBITINGA ME, CNPJ 58.558.511/0001-03, cuja indicação da data de fabricação seja anterior
a 15/07/2011, por se tratar de produtos sem comprovação de origem.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVES DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 296, DE 6 DE JUNHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.007818/2010, Concorrência nº
036/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Liderança FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, no município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 297, DE 6 DE JUNHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.045150/2010, Concorrência nº
058/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Tecchio de Radiodifusão Lt-
da. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, pelo prazo de dez anos, no município de Santa Rosa do Sul,
Estado de Santa Catarina. A permissão ora outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 29 de março de 2012

No- 2.437 - Processo nº 53554.004646/2009
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto por J&D TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LT-
DA.-ME CNPJ/MF nº 10.689.517/0001-93, contra decisão do Su-
perintendente de Radiofrequência e Fiscalização proferida através do
Despacho nº 5.351, de 11 de julho de 2011, nos autos do processo em
epígrafe, que tem por objeto averiguar a exploração de Serviço de
Comunicação Multimídia sem autorização, decidiu, em sua Reunião
nº 640, realizada em 8 de março de 2012, não conhecer do Recurso
por ausência do requisito de admissibilidade da tempestividade, pelas
razões e fundamentos constantes da Análise nº 91/2012-GCRZ, de 2
de março de 2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 12 de julho de 2012

No- 4.672 - Processo nº 53500.026828/2006
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Amazonas,
CNPJ/MF no 33.000.118/0007-64, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado - STFC no Setor 16 do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO, contra decisão do Conselho Diretor consubstanciada no
Despacho nº 9.451/2011-CD, de 9 de novembro de 2011, nos autos do
processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação de des-
cumprimento de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de
Universalização (PGMU), aprovado pelo Decreto nº 2.592, de 15 de
maio de 1998, decidiu, em sua Reunião nº 655, realizada em 28 de
junho de 2012, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
284/2012-GCRZ, de 18 de junho de 2012: a) conhecer do Pedido de
Reconsideração, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida; b) a reforma parcial da decisão para, de ofício,
agravá-la em 5% de seu valor, em virtude da constatação da exis-
tência de antecedentes, fixando, por fim, o valor total nominal em R$
1.134.000,00 (um milhão, cento e trinta e quatro mil reais), de acordo
com a memória de cálculo de fls. 155, observados que foram os
procedimentos determinados no art. 64, caput, e parágrafo único da
Lei nº 9.784/1999, tudo com amparo no Parecer nº
1.561/2011/DFT/PGF/PFE-Anatel; e, c) quanto ao pedido de atri-
buição de sigilo aos presentes autos, indeferi-lo em face do caráter
genérico da solicitação.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Ministério das Comunicações
.
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